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Reuniram-se  no  dia  11/12/2023  as  09:00,  no(a)  MUNICÍPIO  DE  XAXIM,  os  Membros  da  Comissão  de  Licitação
com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  destinado  a  DESTINA-SE  A  PRESENTE  LICITAÇÃO  A
DOAÇÃO NÃO REMUNERADA DE INCENTIVOS ECONÔMICOS,  ATRAVÉS DA DOAÇÃO COM ENCARGOS DE BENS
PÚBLICOS,  VISANDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E  SOCIAL  DO MUNICÍPIO,  MEDIANTE A  IMPLANTAÇÃO
OU  AMPLIAÇÃO  NO  MUNICÍPIO  DE  UNIDADE  PRODUTIVA  DOS  SEGUINTES  BENS  IMÓVEIS,  QUE  JUNTOS
CORRESPONDEM  A  UMA  ÁREA  DE  3.962,67  M²  (TRÊS  MIL,  NOVECENTOS  E  SESSENTA  E  DOIS  METROS
QUADRADOS E SESSENTA E SETE CENTÍMETROS).

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2023

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

Página: 1 / 1

Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

DL TRANSPORTES E LOGISTICA NACIONAL E INTERNACIONAL LTDA 04.492.970/0001-02

Aberta  a  sessão de concorrencia  com a empresa DL TRANSPORTES LTDA ME sendo a  unica  participante.  Verificada a
documentação  exigida  para  habilitação  da  empresa  a  conocorrer,  sendo  que  os  mesmos  foram  apresentados  em
conformidade  ao  exigido,  estando  a  empresa  habilitada  a  abertura  da  proposta  tecnica.

Em sequência, observados as formalidades legais e constatado o pleno atendimento às exigências do edital, não havendo
nada mais a tratar e em concordância com todos os presentes, a Pregoeira encerra os trabalhos, sendo lavrada a presente
ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.

CATIANE GEOVANE CURTARELLI SOCCOL
MEMBRO

GLORIA APARECIDA PIERESAN
MEMBRO

Susana Aparecida Danielli de Barros
PRESIDENTE

Leandra Brandellero Boff
MEMBRO

IVANETE ALVES CAVALHEIRO LUNARDI
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.


